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Pres ide nte

Erno SR. Pres idê nte

Exno. SG Prêsldênte, O lÉr. Rogérlo GonEs -Bancade do pps, abalxo assinado,indka após ouvida a casa, na forma regimêntal, quê o ExêcutirÍo lrlunicipal, atravÉida sêcrctâÍiâ dc Município dê contÍolê c serviços urbanos ou a secretarla de
].tunlcíplo do casslno, lmplantê u.na ÂcadêE a ao ar Llwe na praça locallzada no
entroncamento das AyênHas Lehras Otêio com Carnaquá.

Justificati\ra: o solicitado se faz necessário em rato de que o pleito é uma solicitação antiga dacomunidade, inclusirp sêndo objeto de solicitação da àancaba do pps, solicitadà àm zõu ereiterada 2015, ambas aprovadas no Legislativo.
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